
Proc. Administrativo 29.826/2023

De: Camila S. - SMS-ADM-CC

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 31/10/2023 às 10:33:08

Setores envolvidos:

GP, GP-AJ, SMS-ADM-CC, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA

ADITIVO PRAZO - CRISTIANE GRAZIELA PANIZZI STREIT - EIRELI - ME

 

 Por meio deste solicitamos aditivo de prazo de 02 (DOIS)  meses ao contrato nº 973/2018
, inexigibilidade nr.64/2018  em nome de CRISTIANE GRAZIELA PANIZZI STREIT - EIRELI -
ME,  a partir do vencimento em 16/11/2023.

Justificativa: solicitado devido a necessidade de continuidade de prestação de serviço em ginecologia para o
município, considerando que ja se encontra em andamento novo chamamento de consultas em ginecologia para
credenciamento de profissionais para prestação de serviço especifico, porém até a data de vencimento do contrato
vigente tem se a possibilidade de ainda não estar aberto novo chamamento.

Segue em anexo as certidões e contrato atual.

Atenciosamente, 

_

Camila A. Santos

Agente Administrativo 

Anexos:

CONTR_973_CRISTIANE_PANIZZI.pdf

FGTS.pdf

TRABA.pdf
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 973/2018, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa CRISTIANE GRAZIELA PANIZZI STREIT - EIRELI - 
ME. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro, 
CRISTIANE GRAZIELA PANIZZI STREIT - EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 15.340.991/0001-29, 
com sede na Rua NITEROI, 81, CEP: 85601231 - Bairro ALVORADA, na cidade de Realeza/PR, doravante 
designada CONTRATADA, representada pela senhora CRISTIANE GRAZIELA PANIZZI STREIT, portadora 
da Cédula de Identidade RG sob nº 1081690073 e do CPF/MF 962.636.950-72, residente e domiciliada na 
Rua Niteroi, nº 81, no Bairro Alvorada, CEP 85.601-231, na cidade de Francisco Beltrão, pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, acham-se justos e contratados, em decorrência do 
credenciamento realizado através do Chamamento Público nº 013/2018 e da INEXIGIBILIDADE Nº 
064/2018, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO VALOR CONTRATUAL 
 
O presente termo tem por objeto a contratação da prestação de serviços médicos na especialidade 
GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA, de forma complementar à rede de assistência à saúde, de acordo com o 
abaixo especificado.  
    
Item Código Descrição  Unidade Quantidade Preço unitário 

R$ 
Preço total R$ 

1 66137 Consultas médicas na especialidade de ginecologia e 
obstetrícia de complementar à Rede de Assistência à 
Saúde do Município de Francisco Beltrão.    

consulta 7.200,00 60,00 432.000,00 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total do presente termo é de R$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil 
reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
 
As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato Administrativo de 
credenciamento para a prestação de serviços de médico na especialidade ginecologia e obstetrícia, após a 
homologação do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 064/2018, tendo em vista o que dispõe a 
Constituição Federal, a Lei Federal n.º 8.666/93 e demais legislação pertinente a matéria, assim como, 
pelas condições do Edital de Chamamento e seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL E DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
As consultas deverão ser realizadas de acordo com a agenda da Secretaria Municipal de Saúde, 
nas seguintes unidades de saúde do Município:  

Especificação do serviço Local de execução 

Consultas de GINECOLOGIA e 
OBSTETRÍCIA: 

- Instituto da Mulher, localizado na Rua Parigot de Souza, 455, no Bairro da 
Cango;  
- Unidade de Saúde Padre Ulrico, localizada na Rua Pedro de Backer, 133, 
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no Bairro Padre Ulrico; e 
- Unidade de Saúde Pinheirinho, localizada na  Rua Taubaté, 370, no Bairro 
Pinheirinho. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO -  A execução dos serviços está condicionada a assinatura do contrato de prestação 
de serviços e o local de execução dos serviços serão nas instalações indicadas pelo Município e as 
condições de execução devem seguir as normas da Secretaria Municipal de Saúde e  a Contratada obriga-
se a: 

a - Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a 
qualidade na prestação de serviços. 

b - Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de saúde, salvo nos 
casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal. 

c - Se pessoa jurídica, responsabiliza-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço. 

d - Responsabiliza-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar aos pacientes. 

e - Manter, durante todo o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
credenciamento. 

f - Apresentar e atualizar certidões ou qualquer outro documento sempre que solicitado pelo Município de 
Francisco Beltrão.   

g - Não ceder ou transferir para terceiros a execução. 

h - Comunicar ao Contratante qualquer irregularidade de que tenha conhecimento. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
A vigência do contrato será de 12(doze), contados da assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da administração, com 
anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de Termo Aditivo.  
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO NO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

O Município obriga-se a: 

a - Fiscalizar, de forma permanente, a prestação de serviços pelos credenciados, podendo proceder o 
descredenciamento, em casos de má prestação dos serviços contratados, com garantia de ampla defesa da 
contratada. 

b - Efetuar o pagamento dos serviços após a apresentação do documento fiscal devidamente autorizada 
após auditagem da documentação apresentada.  

c – Controlar a execução das consultas através de registro no ponto biométrico. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O Município, através da Secretaria Municipal de Saúde, realizará o 
acompanhamento da execução dos serviços por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras 
atividades correlatas, sob responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as 
ocorrências deverão ser registradas em relatórios anexados ao processo do credenciado. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO -  Os documentos formalizados pela Auditoria Municipal, decorrentes de 
reclamações, sugestões, elogios, etc., serão encaminhados aos prestadores dos serviços, para 
conhecimento e esclarecimento em prazo a ser determinado. Caso seja detectada a necessidade de 
medidas corretivas ou de aprimoramento dos procedimentos, a Secretaria Municipal de Saúde orientará os 
prestadores para as adequações necessárias. Ocorrendo a verificação da persistência de problemas 
identificados haverá justificativa para ocorrer a rescisão do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com a execução deste edital correrão a conta de receita própria do município e bloco de 
custeio das ações e serviços públicos de saúde. da seguinte dotação orçamentária: 
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

3722 08.006.10.301.1001.2058 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

3720 08.006.10.301.1001.2058 0 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
 
Os serviços objeto do presente contrato serão remunerados de acordo com o valor referência indicado na 
cláusula primeira do presente termo. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 10 (dez) dias 
após o fechamento do período da prestação dos serviços, mediante apresentação do documento fiscal e 
conforme relatório de procedimentos realizados, emitido pelo sistema informatizado de prontuário eletrônico.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO -  O pagamento será realizado através de transferência eletrônica para a conta 
bancária da CONTRATADA indicada pela mesma.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme 
legislação vigente. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS  
 
Os preços somente serão reajustados mediante alteração de valores da TABELA SUS/SIGTAP e os valores 
serão reajustados com base no INPC – índice Nacional de Preços ao Consumidor dos últimos 12 (doze) 
meses. No cálculo do primeiro reajuste deverá ser utilizado o índice do mês anterior à data da proposta 
comercial e o índice do mês anterior à data prevista para o reajuste, conforme disposto na lei nº 10.192 de 
14/02/2001. Para reajustes subseqüentes deverá ser utilizado o índice do mês anterior à data de concessão 
do último reajuste do contrato e o índice do mês anterior à data prevista para o reajuste. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o presente contrato 
poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.º 8.666/93, pelo CONTRATANTE a qualquer 
momento, mediante notificação para imediata suspensão dos serviços. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para 
tanto, notificar previamente a Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADINPLENCIA DOS 
SERVIÇOS 
 
Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Francisco Beltrão, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em desacordo com o 
pactuado acarretará à CONTRATADA as penalidades previstas no art. 87 da lei 8.666/93 e alterações, 
conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de multa e sem prejuízo do 
descredenciamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MULTA 
 
O CONTRATANTE, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 e artigo 87, inciso II, 
da Lei 8.666/963, aplicará multa: 
 
a) pela recusa em executar os serviços ora contratados, sofrerá as penalidades previstas no art. 87, II, da 
Lei nº. 8.666/93 e alterações. 
 
b) Pelo atraso injustificado na execução do objeto contratado, será aplicada multa de 0,33% (zero vírgula 
trinta e três por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da parcela inadimplida da obrigação, 
limitada a 30 (trinta) dias. Contar-se-á o prazo a partir da data limite para a execução fixada neste Termo de 
Credenciamento; 
 
c) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela inexecução total ou parcial 
dos serviços. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá alterar as instalações bem como o endereço de 
atendimento sem consentimento prévio e por escrito do Município de Francisco Beltrão, através da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá executar, conforme a melhor técnica, obedecendo 
rigorosamente às normas técnicas respectivas. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As condições estabelecidas no Chamamento público nº 013/2018 e na proposta 
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de 
transcrição. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas 
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

A CONTRATADA  deve observar e fazer observar, por seus colaboradores, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
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o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Considerando os propósitos do contido acima, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DOS SERVIÇOS 
 
A fiscalização do contrato será efetuada pela Secretária Municipal de Saúde, Senhora Aline M.J. Biezus, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 039.472.869-61e portadora do RG nº 8.367.208-0. 
 
A fiscalização dos serviços será efetuada pela servidora da  Secretaria Municipal de Saúde, Senhora Carla 
Buratto schroeder, inscrita no CPF/MF sob o nº 880.763.269-15, telefone (46) 3520-2136. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 
 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, 
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Francisco 
Beltrão, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e 
outras em direito permitidas neste referido foro. 
 
  

Francisco Beltrão, 19 de novembro de 2018. 
         
 
  

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 CRISTIANE GRAZIELA PANIZZI STREIT - EIRELI - ME 

PREFEITO MUNICIPAL   CONTRATADA 

CONTRATANTE  CRISTIANE GRAZIELA PANIZZI STREIT 

  CPF 962.636.950-72 
 
TESTEMUNHAS:  
 

PEDRINHO VERONEZE  ALINE MARIELI JOCHEM BIEZUS 
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31/10/2023, 10:06 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 15.340.991/0001-29
Razão

Social: CRISTIANE GRAZIELA PANIZZI STREIT ME

Endereço: RUA BARAO DO RIO BRANCO 2527 APT 502 / CENTRO / REALEZA / PR /
85770-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/10/2023 a 14/11/2023

Certificação Número: 2023101606570204350826

Informação obtida em 31/10/2023 10:06:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CRISTIANE G. PANIZZI STREIT LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 15.340.991/0001-29

Certidão nº: 60495279/2023

Expedição: 31/10/2023, às 10:06:58

Validade: 28/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CRISTIANE G. PANIZZI STREIT LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 15.340.991/0001-29, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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  Proc. Administrativo 1- 29.826/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 31/10/2023 às 11:02:05

 

BOM DIA

SEGUE ADITIVO DE PRAZO PARA ANALISE E PARECER JURIDICO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

1Doc:  Proc. Administrativo 2- 29.826/2023        9/20



Proc. Administrativo 2- 29.826/2023

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 03/11/2023 às 17:04:42

Setores envolvidos:

GP-AJ, SMS-ADM-CC, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA

ADITIVO PRAZO - CRISTIANE GRAZIELA PANIZZI STREIT - EIRELI - ME

 

Segue parecer jurídico.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_1225_2023_Proc_29826_Aditivo_de_Prazo_Servicos_Medicos_acima_60_meses_Cristiane_Graziela_Panizzi_Deferimento.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

M
IL

A
 S

LO
N

G
O

 P
E

G
O

R
A

R
O

 B
Ö

N
T

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

ra
nc

is
co

be
ltr

ao
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

2E
1-

16
B

3-
3D

5C
-5

62
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

2E
1-

16
B

3-
3D

5C
-5

62
D

1Doc:  Proc. Administrativo 2- 29.826/2023        10/20



 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Página 1 de 3 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

 
 

PARECER JURÍDICO N.º 1225/2023 
 
 
PROCESSO Nº : 29826/2023 
REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
INTERESSADA : CRISTIANE GRAZIELA PANIZZI STREIT - EIRELI 
ASSUNTO : TERMO ADITIVO – PRAZO 

 
 

1 RELATÓRIO 
 

Trata-se de pedido formulado pela Secretaria Municipal de Saúde de prorrogação 
de prazo em 02 (dois) meses ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 973/2018 (Inexigibili-
dade nº 64/2018), firmado com a empresa acima nominada, que tem por objeto a prestação de 
serviços na especialidade de ginecologia e obstetrícia, de forma a complementar a Rede de 
Assistência à Saúde no Instituto da Mulher. 

 
Anexou cópia do contrato e Certidões Negativas. 
 
É o relatório. 

 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

O contrato sob exame é de prestação continuada, cujo núcleo central do seu objeto 
consiste numa obrigação de fazer, podendo ter seu prazo prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, mediante aditamento, consoante o disposto no art. 
57, II, da Lei nº 8.666/931. 

 
Referido contrato administrativo é cumprido sem descontinuidade, de forma diária, 

e cuja interrupção ensejaria potenciais prejuízos ou transtornos ao Município. Por tais moti-
vos se prolonga no tempo, caracterizando-se pela prática de atos reiterados num período 
longo. 

 
Aqui o prazo é condição essencial, pois inexiste um objeto específico a ser prestado 

ou entregue, mas uma sucessão de atos ininterruptos que não se exaurem, restando à Admi-
nistração Pública, observado o prazo máximo de 60 meses, especificar quanto tempo o servi-
ço objeto do contrato será prestado pela mesma empresa, sem realizar-se novo procedimento 
licitatório. Ademais, deve-se obedecer a certas formalidades, como a previsão no ato convo-
catório quanto à possibilidade de prorrogação do contrato, a justificativa prévia e por escrito 
da necessidade de se prorrogar e, por fim, a autorização, também por escrito, da autoridade 
competente que atua no processo administrativo. 

 

                                                 
1 Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 

créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (...) II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 
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Segundo a melhor jurisprudência2, os serviços continuados possuem como princi-
pais características: 

• visam atender necessidades permanentes da Administração; 
• são instrumentais, auxiliares ou acessórios, ou seja, constituem atividade de apoio, a 

fim de que a Administração possa cumprir sua missão institucional; 
• o produto esperado não se exaure em período predeterminado;  
• pressupõem vigência da contratação por mais de um exercício financeiro; 
• constituem obrigações de fazer. 

O Professor Carlos Pinto Coelho Motta3 traz uma definição de serviços contínuos, 
que são, em tese, aqueles que não possam ser interrompidos; fazem-se sucessivamente, sem 
solução de continuidade, até sem exaurimento ou conclusão do objetivo. A exemplo temos: 
limpeza, conservação, manutenção, vigilância, segurança, transporte de valores, cargas ou 
passageiros. 

 
Conclui-se que os serviços médicos podem ser enquadrados na categoria de serviços 

a serem executados de forma contínua, visto que são essenciais para as atividades de saúde à 
população e sua interrupção traria transtornos à municipalidade, admitindo-se que a contra-
tação seja prorrogada por iguais e sucessivos períodos com limitação de 60 (sessenta) meses. 

 
Vale ressaltar que o contrato originário dispõe em sua cláusula quarta, parágrafo 

único, a previsão de prorrogação do prazo, autorizando a Administração a realizar a prorro-
gação da vigência do contrato até o limite legal, uma vez que a lei assim a autoriza.  

 
As sucessivas prorrogações que poderão ocorrer para o mesmo contrato estão res-

tringidas ao período máximo de 05 (cinco) anos, restando claro que após, caso  não seja ne-
cessário prorrogar excepcionalmente conforme disposto no § 4º do art. 57, deve-se realizar 
novo procedimento licitatório com vistas a melhores preços e condições.  

 
Assim, o período máximo que um contrato pode obter, contando com a prorroga-

ção, é de 60 meses. Ou seja, este prazo é contado incluindo o prazo previsto no contrato e o 
prazo das prorrogações posteriores. Da análise dos autos, verifica-se que houve três aditivos 
de prorrogação de prazo, não ultrapassando o limite legal. 

 
No presente caso, foram realizados termos aditivos de prazo que correspondem ao 

limite legal permitido. No entanto, excepcionalmente, é possível a prorrogação do prazo em 
mais 02 (dois) meses nos termos do art. 57, § 4º aludido, sob a justificativa da pendência de 
conclusão do novo chamamento para o mesmo objeto. 

 
Por fim, verifica-se que o prazo de vigência do contrato finda em 16/11/2023 ao pas-

so que o requerimento de aditivo foi protocolado em 31/10/2023, operando-se a tempestivi-
dade do direito de repactuar. 

                                                 
2 Acórdão nº. 1.136/2002 – TCU – Plenário. 
3 In: Eficácia nas Licitações e Contratos. Editora Del Rey: 2011.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

M
IL

A
 S

LO
N

G
O

 P
E

G
O

R
A

R
O

 B
Ö

N
T

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

ra
nc

is
co

be
ltr

ao
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

2E
1-

16
B

3-
3D

5C
-5

62
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

2E
1-

16
B

3-
3D

5C
-5

62
D

1Doc:  Proc. Administrativo 2- 29.826/2023        12/20



 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Página 3 de 3 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

 
 

 
Adverte-se, no entanto, que a presente contratação constitui terceirização de profis-

sionais existentes no quadro próprio do Município, cabendo à Secretaria Municipal de Saúde 
a obrigação de realizar a verificação da substituição dos terceirizados mediante preenchi-
mento dos cargos vagos por concurso público. 

 
Assim, a deflagração de novo CONCURSO PÚBLICO deve ser providenciada e 

prever o provimento de vagas suficientes para a substituição de todos os profissionais 
médicos contratados através de chamamento público, a fim de legitimar eventual manu-
tenção da contratação terceirizada somente no caso de frustração no preenchimento das 
referidas vagas. 

 
3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de prorrogação em 02 

(dois) meses do Contrato de Prestação de Serviços n.º 973/2018 (Inexigibilidade nº 64/2018), 
firmado com a empresa CRISTIANE GRAZIELA PANIZZI STREIT – EIRELI. De consequência, 
recomenda-se:  

 
(A) encaminhamento à autoridade competente, no caso, o Prefeito Municipal, para 

que previamente autorize o aditamento, nos termos do art. 57, § 2º,4 da Lei n.º 8.666/1993; 
 
(B) encaminhamento ao Controle Interno para ciência, nos termos do art. 83, § 2º,5 da 

Lei Orgânica Municipal; 
 
(C) o Departamento de Compras, Licitações e Contratos deverá elaborar o aditivo 

imediatamente, com a devida motivação, respeitando-se o prazo de 02 (dois) meses pleitea-
do, até porque é vedada a prorrogação por prazo indeterminado (art. 57, § 3º, da Lei n.º 
8.666/1993); 

 
(D) encaminhamento à Secretaria de Saúde para tomar as providências para a defla-

gração de novo CONCURSO PÚBLICO para substituição gradativa dos terceirizados. 
 
É o parecer, submetido à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Francisco Beltrão/PR, 03 de novembro de 2023.  
 
CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 

          DECRETOS 040/2015 – 013/2017 
         OAB/PR 41.048 

                                                 
4 “Art. 57. (...) § 2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.” 
5 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da 

despesa, acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, 
bem como a perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” 
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  Proc. Administrativo 3- 29.826/2023

De: Lucas F. - GP-AJ

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 07/11/2023 às 07:19:52

 

prazo consultas médicas

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico

Anexos:

despacho_628_2023_cristiane.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Cleber Fontana 16/11/2023 10:56:53 1Doc MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO CNPJ 77.816.5...
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DESPACHO N.º 628/2023 

 
 

PROCESSO N.º :  19.826/2023 
REQUERENTE :  SECRETARIA DE SAÚDE 
LICITAÇÃO : CONTRATO N.º 973/2018 – INEXIGIBILIDADE N.º 064/2018 
OBJETO :  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ATRAVÉS DE CONSULTAS NA ESPECIALIDADE 

GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO 
 

 
 

O requerimento protocolado busca a formulação de termo aditivo de prazo ao 
Contrato n.º 973/2018, referente à prestação de serviços médicos através de consultas na 
especialidade ginecologia e obstetrícia.  

 
Constam do processo administrativo a solicitação da Secretaria, contrato ad-

ministrativo e parecer jurídico. 
 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 1.225/2023, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, DEFIRO o pedido de aditivo de 
prazo por 02 (dois) meses. 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 06 de novembro de 2023. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LE

B
E

R
 F

O
N

T
A

N
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
ra

nc
is

co
be

ltr
ao

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
4F

F
-E

C
31

-9
2E

9-
14

2D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
4F

F
-E

C
31

-9
2E

9-
14

2D

1Doc:  Proc. Administrativo 29.826/2023  |  Anexo: emissao_54FFEC3192E9142D66972AEB_proc.-administrativo-3--29.826-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (1/2)        16/20



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 54FF-EC31-92E9-142D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO (CNPJ 77.816.510/0001-66)  VIA PORTADOR CLEBER

FONTANA (CPF 020.XXX.XXX-21) em 16/11/2023 10:55:45 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/54FF-EC31-92E9-142D

1Doc:  Proc. Administrativo 4- 29.826/2023        17/20



  Proc. Administrativo 4- 29.826/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para:  -  

Data: 22/11/2023 às 12:50:50

 

BOA TARDE

EM ANEXO: 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 973/2018 INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 64/2018, PARA FINS DE ARQUIVAMENTO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

ADITIVO_N_7_PRAZO_E_VALOR_CONT_973_2018_CRISTIANE_PANIZZI_.pdf

PUBLLICACAO_7_CONT_973_2018.pdf
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7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 973/2018 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 64/2018 

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a senhora 

CRISTIANE GRAZIELA PANIZZI STREIT - EIRELI - ME, na forma abaixo.  
 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de direito público 

interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador 
do CPF nº 020.762.969-21. 

 
CONTRATADA: CRISTIANE GRAZIELA PANIZZI STREIT - EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

15.340.991/0001-29, com sede na Rua NITEROI, 81, CEP: 85601231 - Bairro ALVORADA, na cidade de 
Realeza/PR, doravante designada CONTRATADA. 

 

OBJETO: Prestação de serviços médicos na especialidade GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA, de forma 
complementar à rede de assistência à saúde. 

 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Saúde, a 

Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de prorrogação de prazo do contrato, conforme o contido no 
Processo Administrativo nº 29.826/2023. 

 
CLAÚSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o período de vigência do contrato por mais 02 (dois) meses, 

ou seja, até dia 16 de janeiro de 2024. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificados em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de 
que juntos produzam um só efeito. 

 
As partes, de pleno acordo, assinam o presente Termo Aditivo, em três vias de igual teor e forma, na 

presença de testemunhas. 
 

Francisco Beltrão, 16 de novembro de 2023. 
 

CLEBER FONTANA 
CRISTIANE GRAZIELA PANIZZI STREIT 

 - EIRELI - ME 
CPF nº 020.762.969-21 CONTRATADA 
PREFEITO MUNICIPAL CRISTIANE GRAZIELA PANIZZI STREIT 

CONTRATANTE CPF 962.636.950-72 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 

 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 

A Comissão Permanente de Licitações, designada através da Portaria 
nº 224/2023, de 14 de junho de 2023, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público resultado do 
Processo de Dispensa de Licitação. 

  

MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 124/2023 

OBJETO: Contratação para realização de apresentações artísticas 
pelas ruas da cidade em comemoração ao Natal de 2023, através de 
charanga composta por 06 músicos caracterizados, a serem realizadas 
em período de 15 (quinze) dias. 

CONTRATADA: 42.506.022 ELZA SILVEIRA - (RCM 
PRODUÇÕES) 

CNPJ Nº: 42.806.022/0001-93 

VALOR TOTAL: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 

  

Francisco Beltrão/PR, 20 de novembro de 2023 

  

 
Publicado por: 

Maria Catarina Pereira Lima 
Código Identificador:ADB51C91 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PUBLICAÇAO ADITIVO 
 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
Aditivo: 

  

PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a senhora 
CRISTIANE GRAZIELA PANIZZI STREIT - EIRELI - ME. 

ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 973/2018 – 
Inexigibilidade de Licitação nº 64/2018. 

OBJETO: Prestação de serviços médicos na especialidade 
GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA, de forma complementar à rede 
de assistência à saúde. 

ADITIVO: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento 
de prorrogação de prazo do contrato, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 29.826/2023. 

Fica prorrogado o período de vigência do contrato por mais 02 (dois) 
meses, ou seja, até dia 16 de janeiro de 2024. 

  

Francisco Beltrão, 16 de novembro de 2023. 

  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:86FF6812 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 

 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

  

A Pregoeira designada através da Portaria nº 323/2023 de 13 de 
setembro de 2023, com base na Lei Federal 8.666/93 e legislação 
complementar, torna público o resultado da Licitação: 

  

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 151/2023 – Processo 
nº 812/2023. 

OBJETO: Locação de veículo caracterizado como trenzinho do Papai 
Noel, para utilização no período das festividades em comemoração ao 
Natal Encantado 2023, de 30 de novembro até 23 de dezembro de 
2023, para transportar gratuitamente pessoas pelas vias da cidade, 
considerando que o Pregão Eletrônico nº 138/2023 restou deserto. 

  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: MENOR 
PREÇO GLOBAL POR ITEM 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto 
Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019; decreto Municipal nº 
251 de 20 de maio de 2020; Lei Complementar n.º 123/2006 e suas 
alterações e legislação complementar. 

  

  

EMPRESA VENCEDORA – MENOR PREÇO GLOBAL POR 
ITEM 

1 – AUGUSTO MAFFESSONI & CIA LTDA. CNPJ Nº 
82.025.057/0001-00. ITEM 01 R$ 67.990,00. 

VALOR TOTAL R$ 67.990,00 (sessenta e sete mil novecentos e 
noventa reais). 

  

Francisco Beltrão, 20 de novembro de 2023. 

  

MARCELO FELIPE DE COSTA NILEIDE T. PERSZEL 

Membro da Comissão de Licitação Presidente da Comissão de Licitação 
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